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RESUMO DO OBJETO
A Câmara Municipal de São João do Cariri/PB torna pública a inexigibilidade de licitação nº IN00003/2026, com
fundamento no art. 74, inciso III, alínea e, da Lei 14.133/21, para a contratação direta de serviços especializados de
assessoria jurídica, visando o acompanhamento de processos e a defesa dos interesses do Poder Legislativo perante o
Tribunal  de  Contas  do  Estado  da  Paraíba,  Tribunal  de  Justiça  Estadual  em  todas  as  instâncias  e  processos
administrativos  junto  ao  Ministério  Público,  com vigência  até  o  final  do  exercício  financeiro  de  2026,  dotação
orçamentária na rubrica 3390.35 99 (Serviços de Consultoria) e valor total de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais),
conforme contrato nº 00004/2026, firmado em 24 de abril de 2026.
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